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 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 5107/2022
PROCESSO(S) CMSP-PAD-2022/00258
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a Mesa AUTORIZA a aquisição de resmas de papel sulfite A4, 
por meio de Ata de Registro de Preços da Prefeitura de São 
Paulo, ARP: 009/SEGES-COBES/2021, da qual a CMSP é partici-
pante, conforme CMSP-RQS-2022/00078-A, da SGA 21, e cuja 
detentora é a empresa MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPEIS 
LTDA, CNPJ n° 26.976.381/0005-66."

mento de Walmir Siqueira, para, com prejuízo dos vencimentos, 
prestar serviços junto ao 27º GV até 31/12/2022.

DECISÃO DE MESA Nº 5110/22
Proc. 229/22
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado, a MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO, nos termos da Resolução nº 02/2021 e do 
Ato nº 1506/2021, AUTORIZA a realização de solicitação de 
afastamento de Mauria Cristina Anastacio, para, sem prejuízo 
dos vencimentos e com reembolso ao órgão cedente, prestar 
serviços junto ao 54º GV até 31/12/2022.

DECISÃO DE MESA Nº 5111/22
Memo.SGP-51 nº 08/2022
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no §1º do 
artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a designação de 
Marco Antonio Lacava, RF 52.295, no apoio técnico aos traba-
lhos da Comissão Extraordinária de Meio Ambiente, conforme 
solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 5112/22
Memo.SGA-13 nº 04/2022
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições, AUTORIZA as matrículas relacionadas no 
Memorando SGA-13 nº 04/2022, nos termos do art. 1º, parágra-
fo único, do Ato nº 1327/2016.

PORTARIA 13866/22
EXONERANDO, a pedido, THAMYRIS NAGELL ELOY BER-

NARDO, registro 231191, do cargo de COORDENADOR ESPE-
CIAL LEGISLATIVO, referência QPLCG-9, do 23º Gabinete de 
VereadorA PARTIR DE 15/08/2022.

PORTARIA 13867/22
EXONERANDO, a pedido, FRANCISCA HENRIQUE DE OLI-

VEIRA, registro 28274, do cargo de COORDENADOR ESPECIAL 
LEGISLATIVO, referência QPLCG-9, do 23º Gabinete de Vereado-
rA PARTIR DE 15/08/2022.

PORTARIA 13868/22
EXONERANDO, a pedido, MARIANNA SAMPAIO, registro 

231521, do cargo de COORDENADOR ESPECIAL LEGISLATIVO, 
referência QPLCG-9, do 5º Gabinete de VereadorA PARTIR DE 
19/08/2022.

PORTARIA 13869/22
EXONERANDO, a pedido, ANTONIO ALBERTO DA SILVA, 

registro 232192, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, re-
ferência QPLCG-6, do 23º Gabinete de VereadorA PARTIR DE 
15/08/2022.

PORTARIA 13870/22
EXONERANDO, a pedido, ADRIANA MATOS DE SOUSA, 

registro 27865, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, 
referência QPLCG-5, do 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 13871/22
EXONERANDO, a pedido, ALEX SANDRO GOMES DE LIMA, 

registro 231051, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL LEGISLATIVO, 
referência QPLCG-4, do 23º Gabinete de VereadorA PARTIR DE 
09/08/2022.

PORTARIA 13872/22
EXONERANDO, a pedido, BRENDA ALVES DOS SANTOS, 

registro 232218, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO 
PARLAMENTAR, referência QPLCG-2, do 23º Gabinete de Verea-
dorA PARTIR DE 17/08/2022.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 45543/22
DESIGNANDO FABIO TERUO YAMANAKA, Consultor Téc-

nico Legislativo - Informática, referência QPL-18, registro nº 
11.283, para substituir UBIRATAN RODRIGUES, Consultor Téc-
nico Legislativo - Informática, referência QPL-16, registro n° 
11.406, na função de Supervisor da Equipe de Aplicações e 
Sistemas Legislativos – CTI-2, referência FG-2, enquanto durar 
o seu impedimento por férias de 16 (dezesseis) dias, exercí-
cio/2022, a partir de 22 de agosto de 2022.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS E 
SEXTA-PARTE

Cecília de Arruda – RF 27.638 – Proc. 225/22
Lucas Morais Pereira – RF 230.858 – Proc. 204/22
Vanderlea Moreira Satudi – RF 25.593 – Proc. 227/22
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
Edson Aparecido dos Santos – RF 10.861 – Proc. 1513/17
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Re-

cursos Humanos, bem como do quanto consubstanciado no 
Laudo Médico Pericial nº 11238627, expedido pela COGESS – 
Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor da Prefeitura do 
Município de São Paulo – às fls. 31, AUTORIZO a continuidade 
da isenção do Imposto de Renda de Edson Aparecido dos San-
tos, RF 10.861, pelo prazo constante do laudo, nos moldes da 
legislação em vigor atinente à matéria, devendo o servidor ser 
reavaliado após um período de 10 (dez) anos contados a partir 
da data do diagnóstico da patalogia.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Ana Regina de Luna – TID 19627849
Mercia Aparecida Teixeira Dourado Novaes – TID 19764615
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

DECLARAÇÃO
Ana Paula Cordeiro Santos – TID 19770004
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Marcel Jofre – RF 20890 – a partir de 13/07/22 – Port. 

5115/22
Deferido.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 5108/2022
PROCESSO CMSP-PAD-2022/00253
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, visando à formação de Ata de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de materiais odontoló-
gicos, conforme Termo de Referência CMSP-TRM-2022/00251, 
prevista no artigo 20, da Lei Municipal 13.278/02, regulamenta-
da pelo Decreto n° 56.144/15."

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO CMSP-PAD-2022/00253
- "Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o(a) Sr(a). Raquel Setsuko Chida 
Kuya para Pregoeiro(a) do Pregão que tem por objeto a forma-
ção de Ata de Registro de Preços para aquisição futura e even-
tual de materiais odontológicos, conforme Termo de Referência 
CMSP-TRM-2022/00251, autorizado pela MESA DIRETORA às 
fls. 297 do Processo em epígrafe, e DESIGNO, outrossim, os 
seguintes servidores para comporem a equipe de apoio:

- Persio Tadao Soli;
- Mateus Soldan Barbieri;
- Yoshie Kamei Tawada; e o
- Procurador Carlos Eduardo de Araújo."

Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Eco-
nômica, em 17/8/22

Senival Moura (PT) – Presidente
Camilo Cristófaro (AVANTE) – Relator
Adilson Amadeu (UNIÃO)
Bombeiro Major Palumbo (PP)
João Jorge (PSDB)
Marlon Luz (MDB)
PARECER Nº 890/2022 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 604/2021.

O presente projeto de lei, de autoria do Vereador Dr. Sidney 
Cruz (SOLIDARIEDADE), visa instituir no Município de São Paulo 
o Programa Adote Projetos Esportivos.

De acordo com a propositura, poderão participar do Progra-
ma, entidades do terceiro setor e pessoas de natureza jurídica 
com sedes constituídas preferencialmente, na jurisdição de São 
Paulo. A participação no Programa estará aberta a todos, exceto 
para entidades e pessoas de natureza jurídica que exerçam 
qualquer atividade nociva à saúde e bem estar dos profissionais 
e alunos que estejam matriculados em projetos esportivos 
objeto do Programa. E o programa em tela poderá ter a sua 
adesão através de regulamentação do Poder Público, pelo meio 
da Secretaria Municipal de Esportes.

Depreende-se da justificativa que acompanha o projeto 
que: “O incentivo ao desporto é, portanto, um valor constitu-
cional com previsão explicita, visando assim satisfazer ditame 
constitucional através do presente projeto de lei”. O autor 
destaca, ainda, que a matéria “versa sobre assunto de interesse 
local e seu objetivo é incentivar o financiamento de práticas 
desportivas no âmbito municipal”

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se pela legalidade do projeto de lei.

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favo-
rável à aprovação do projeto de lei.

Ante o exposto, quanto ao mérito a qual compete analisar, 
a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, é 
FAVORÁVEL à aprovação do projeto de lei.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Eco-
nômica, em 17/8/22

Senival Moura (PT) – Presidente
Camilo Cristófaro (AVANTE) – Relator
Adilson Amadeu (UNIÃO)
Bombeiro Major Palumbo (PP)
João Jorge (PSDB)
Marlon Luz (MDB)

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 3603/22
EXONERANDO, a pedido, LUIZ TARGINO DE LIMA NETO, 

registro 231506, do cargo de CHEFE DE GABINETE DE LIDERAN-
ÇA, referência QPLC-7, do PL.

PORTARIA 3604/22
NOMEANDO ADRIANA MATOS DE SOUSA, para exercer, 

em comissão, o cargo de CHEFE DE GABINETE DE LIDERANÇA, 
referência QPLC-7, no PL.

PORTARIA 3605/22
DESIGNANDO MARCIA YOSHIMI TANIGUCHI HOSI, Auxiliar 

Legislativo, referência QPL-3, registro nº 11.328, para exercer, 
por 15 (quinze) dias, a função de Supervisor da Equipe da 
Secretaria das Comissões do Processo Legislativo – SGP.12, 
referência FG.2, a partir de 25 de julho de 2022.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1552/22
Regulamenta a Resolução da CMSP nº 19, de 16 de dezem-

bro de 2021.
CONSIDERANDO a aprovação da Resolução da CMSP nº 19, 

de 16 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da 

referida Resolução por parte da Mesa Diretora;
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-

cício de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º O Prêmio Ruth Sonntag Nussenzweig, instituído 

pela Resolução CMSP nº 19, de 16 de dezembro de 2021, será 
concedido e entregue anualmente, na primeira semana de 
dezembro, em Sessão Solene a ser realizada no plenário da 
Câmara Municipal de São Paulo.

§1º Cada vereador poderá indicar a sua candidata até o 
último dia do mês de junho.

§2º Excepcionalmente, neste ano de 2022, para a primeira 
premiação, cada vereador(a) poderá indicar sua candidata até o 
último dia do mês de agosto.

Art. 2º A Comissão Julgadora instituída pela Resolução 
CMSP nº 19, de 2021, artigo 2º, deverá eleger as vencedoras 
do Prêmio Ruth Sonntag Nussenzweig até o dia 31 de outubro 
de cada ano.

Art. 3º As premiadas serão 5 (cinco) mulheres cientistas, 
médicas ou profissionais da saúde que se tenham destacado 
na área da saúde.

Art. 4º A interpretação de qualquer dúvida, divergência ou 
omissão sobre a Resolução nº 19, de 2021 ou sobre este Ato é 
da estrita competência da Mesa da Câmara Municipal

de São Paulo, nos termos do artigo 13, II, a, do Regimento 
Interno da Câmara (Resolução nº 2, de 26 de abril de 1991).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 18 de agosto de 2022.
ATO Nº 1553/22
Revoga o Ato n° 1.191, de 4 de junho de 2012.
CONSIDERANDO que, atualmente, todas as contas de 

telefonia fixa, móvel, móvel especializada, provedor de acesso 
à internet e hospedagem de página eletrônica são obtidas pela 
internet e não são mais enviadas pelo correio;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O Ato n° 990, de 20 de julho de 2007, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“..........................................................................................
........................

Art. 9º Não serão objeto de ressarcimento as despesas:
I - efetuadas com aquisição de material permanente, con-

forme definido na Portaria STN n° 448/2002, da Secretaria do 
Tesouro Nacional;

II - cujos documentos não contenham todos os elementos 
que possam identificar a origem, natureza e discriminação da 
despesa.

III - não comprovadas com a primeira via do documento, 
exceto os documentos expedidos pelos órgãos da Administra-
ção Pública;

IV - despesas com pessoa física e leasing. (NR)"
...........................................................................................

........................
Art. 2º Fica revogado o Ato n° 1.191, de 4 de junho de 

2012.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 18 de agosto de 2022.
DECISÃO DE MESA Nº 5109/22
Proc. 232/22
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado, a MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO, nos termos da Resolução nº 02/2021 e do Ato 
nº 1506/2021, AUTORIZA a realização de solicitação de afasta-

representava o Vereador Dr. Sidney Cruz e os representantes da 
Secretaria Municipal de Cultura, o senhor Eric Augusto, assessor 
especial, a senhora Karine Stephanie Alves, chefe da Assessoria 
Técnica e a senhora Terra Johari, analista de política pública e 
gestão. Abertos os trabalhos a Presidente informou que o tema 
da reunião seria a discussão sobre o Conselho Municipal de 
Cultura e suspendeu a reunião para aguardar a entrada dos 
participantes na reunião. A Presidente reabriu os trabalhos 
às dez horas e doze minutos e apresentou todos os temas 
abordados pela Subcomissão no ano de dois mil e vinte e dois. 
Iniciou também o debate do tema da reunião apresentando um 
breve histórico do conselho. Em seguida, a Presidente passou a 
palavra para alguns representantes dos movimentos de cultura 
para que eles explicassem como foi a discussão do tema no 
âmbito da Câmara Municipal de São Paulo. Ato contínuo, a 
Presidente passou a palavra para a senhora Karine que explicou 
a forma como vem sendo tratado o substitutivo do PL 248/2015 
que o Executivo quer apresentar para votação na Casa. Após 
esclarecido que não houve acesso ao documento elaborado 
pela Secretaria Municipal de Cultura, a senhora Karine se com-
prometeu que enviaria antes da próxima reunião desta Subco-
missão. A Presidente passou a palavra para o público inscrito, 
devolveu a palavra para que os representantes da Secretaria 
respondessem e fez comentários sobre tudo que foi tratado até 
o momento, e nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a 
reunião da Subcomissão e agradeceu a participação de todos. 
Para constar, nós, Carmen Cristina Malavazzi, Márcia Yoshimi 
Taniguchi Hosi e Mário Sérgio Horta, lavramos a presente ata 
que, lida e aprovada, segue assinada pelos membros presentes 
e por nós subscrita.

 COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA

PARECER Nº 888/2022 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 319/2017.

Proposição de autoria dos Vereadores Abou Anni e Gilberto 
Nascimento, tem o objetivo de acrescer a alínea "g" do inc. 
II do art. 3º, da Lei n° 14.492, de 31 de julho de 2007, com a 
seguinte redação:

"Art. 3°(...)
(...)
II - (...)
g) demarcar vagas suficientes e exclusivas ao embarque e 

desembarque de
passageiros do transporte de escolares em local adequado 

para o acesso aos
estabelecimentos de ensino;" (NR)
O projeto em tela também cria o parágrafo único ao art. 

4º da Lei n° 14.492, de 31 de julho de 2007, com a seguinte 
redação:

"Art. 4°(...)
(...)
Paragrafo único. Caberá à Companhia de Engenharia de 

Tráfego - CET a demarcação de vagas suficientes para embar-
que e desembarque de passageiros do transporte de escolares 
em local adequado para o acesso aos estabelecimentos de 
ensino." (NR)

De acordo com a justificativa, objetiva-se estabelecer vagas 
suficientes e exclusivas para o embarque e desembarque de 
passageiros do transporte de escolares em local adequado para 
o acesso dos educandos aos estabelecimentos de ensino no 
Município de São Paulo, propiciando assim maior segurança às 
crianças e adolescentes.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se pela Legalidade da iniciativa.

A Comissão de Administração Pública solicitou informações 
ao Executivo sobre a matéria. Em resposta, o Executivo infor-
mou que “a área destinada ao estacionamento específico deno-
minado ´’Veículos de Condução Escolar’ é regulamentada com 
fundamento no artigo 2S, inciso I, da Resolução do CONTRAN 
nº 302, de 18 de dezembro de 2008, que define e regulamenta 
as áreas de segurança e de estacionamentos específicos de 
veículos, prevendo a reserva na via pública de estacionamento 
exclusivo de veículos de categoria de

aluguel que prestam serviços públicos mediante concessão, 
permissão ou autorização do poder concedente, como é o caso 
dos veículos de transporte de escolares.

Para isso, a CET desenvolveu, em consonância com a le-
gislação federal, o Manual de Sinalização Urbana -Regulamen-
tação de Estacionamento e Parada - Veículo Escolar - Volume 
10 - Parte 9, que estabelece os critérios para implantação deste 
tipo de sinalização e determina que as vagas destinadas para o 
estacionamento de veículo escolar devem ser oferecidas junto 
aos estabelecimentos de ensino onde é detectada a necessida-
de de se garantir o estacionamento destes veículos oferecendo 
melhores condições de segurança aos escolares, e organizando 
o estacionamento e a parada na área escolar.

Desta forma, a implantação de vagas para a parada de 
veículos de transporte de escolares, deve ser condicionada à 
análise do Órgão de Trânsito com circunscrição sobre a via.

Portanto, a matéria já está devidamente regulamentada, 
tanto no âmbito nacional, como municipal, cabendo ao órgão 
de trânsito analisar, implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização na via pública.”.

A Comissão de Administração Pública apresentou parecer 
favorável ao presente projeto de lei.

Ante o exposto, quanto ao mérito a qual compete analisar, 
a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, é 
FAVORÁVEL à aprovação do projeto de lei.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Eco-
nômica, em 17/8/22

Senival Moura (PT) – Presidente
Camilo Cristófaro (AVANTE) – Relator
Adilson Amadeu (UNIÃO)
Bombeiro Major Palumbo (PP)
João Jorge (PSDB)
Marlon Luz (MDB)
PARECER Nº 889/2022 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 476/2021.

Proposição de autoria dos Vereadores Sandra Santana e 
Thammy Miranda, tem o objetivo de autorizar o Executivo a 
criar o programa permanente de enfrentamento à violência 
doméstica ou familiar no Município de São Paulo através da 
disseminação e padronização de sinal silencioso com as mãos, 
de fácil identificação e execução.

O referido programa terá os seguintes objetivos:
I- a vida e a dignidade da mulher e o enfrentamento de 

todas as formas de violência;
II- padronização do sinal de ajuda de fácil execução, identi-

ficação e compreensão;
III- divulgar os sinais indicativos da campanha de combate 

à violência pelo poder público e disponibilizar os telefones dos 
órgãos responsáveis para o atendimento das vítimas;

IV- empoderar as mulheres para que denunciem o ocorrido.
De acordo com a justificativa, objetiva-se auxiliar na di-

vulgação de materiais informativos que possam contribuir 
para a publicação do gesto e para a adoção de providências 
pelo destinatário da mensagem, que poderá exercer formas de 
acolhimento das vítimas e tomar as medidas efetivas cabíveis, 
com vistas a evitar o agravamento da situação de violência 
praticada contra a mulher.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa apresentou substitutivo visando adequar o projeto à 
melhor técnica legislativa, bem como remover dispositivo que 
violava o princípio da independência dos Poderes.

Ante o exposto, quanto ao mérito a qual compete anali-
sar, a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
é FAVORÁVEL à aprovação do projeto de lei nos termos do 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 19 DE AGOSTO DE 2022 – SEXTA-FEIRA
11:00 - 11:30
Reunião Extraordinária Semipresencial da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Violência Contra Pessoas 
Trans e Travestis

Tema: "Apreciação e Votação do Relatório Final"
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Erika Hilton - PSOL
11:00 - 15:00
Audiência Pública Semipresencial da Comissão Perma-

nente de Educação, Cultura e Esportes
Tema: “PL 573/2021”
Salão Nobre - 8° Andar
Eliseu Gabriel - PSB
11:30 - 12:00
Reunião Extraordinária Semipresencial da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Violência Contra Pessoas 
Trans e Travestis

Tema: "Apreciação e Votação do Relatório Final"
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Erika Hilton - PSOL
12:00 - 12:30
Reunião Extraordinária Semipresencial da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Violência Contra Pessoas 
Trans e Travestis

Tema: "Apreciação e Votação do Relatório Final"
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Erika Hilton - PSOL
12:30 - 13:00
Reunião Extraordinária Semipresencial da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Violência Contra Pessoas 
Trans e Travestis

Tema: "Apreciação e Votação do Relatório Final"
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Erika Hilton - PSOL
13:30 - 18:00
Jornada Paulista de Cerimonial
- Real Comitê Nacional de Cerimonial e Protocolo 

(CNCP)
Auditório Prestes Maia - 1º Andar
Escola do Parlamento
Cerimonial da Câmara Municipal de São Paulo
18:30 - 22:00
Solenidade em Homenagem aos Embaixadores da 

Paz - Jornalistas
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Edir Sales - PSD
19:30 - 22:00
Solenidade em Homenagem à Imprensa Carnavalesca 

de São Paulo
Auditório Prestes Maia - 1º Andar
Eliseu Gabriel - PSB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
Port. 422/2022 – Promovendo o enquadramento de Bruno 

Wallace Soares da Silva, reg. TC 20.247, no cargo de Agente de 
Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da 
Lei 13.877/2004, a partir de 24.1.2022.

Port. 423/2022 – Promovendo o enquadramento de So-
lange Campos, reg. TC 730, no cargo de Auxiliar Técnico de 
Fiscalização, nível 8, vencimento básico QTC-16, nos termos da 
Lei 13.877/2004, a partir de 12.5.2020.

Port. 424/2022 – Promovendo o enquadramento de Luis 
Guilherme Ribeiro do Valle Damiani, reg. TC 20.186, no cargo 
de Agente de Fiscalização, nível 5, vencimento básico QTC-21, 
nos termos da Lei 13.877/2004, a partir de 11.3.2020.

Port. 425/2022 – Promovendo o enquadramento de José 
Erivam Ramos Martins, reg. TC 758, no cargo de Auxiliar Técnico 
de Fiscalização, nível 8, vencimento básico QTC-16, nos termos 
da Lei 13.877/2004, a partir de 30.4.2021.

Port. 426/2022 – Promovendo o enquadramento de Daies-
se Quênia Jaala Santos Bomfim, reg.TC 20.252, no cargo de 
Agente de Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos 
termos da Lei 13.877/2004, a partir de 5.6.2022.

Port. 427/2022 – Promovendo o enquadramento de Luiz 
Gustavo de Oliveira Vieira, reg. TC 20.253, no cargo de Agente 
de Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos 
da Lei 13.877/2004, a partir de 6.6.2022.

Port. 428/2022 – Promovendo o enquadramento de Bruno 
Ferraz Basso, reg. TC 20.259, no cargo de Agente de Fiscali-
zação, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 8.6.2022.

Port. 429/2022 – Promovendo o enquadramento de Carlos 
Richelle Soares da Silva, reg. TC 20.262, no cargo de Agente de 
Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da 
Lei 13.877/2004, a partir de 13.6.2022.

Port. 430/2022 – Promovendo o enquadramento de Ramon 
Dumont Ramos, reg. TC 20.257, no cargo de Agente de Fisca-
lização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 7.6.2022.

Port. 431/2022 – Promovendo o enquadramento de José 
Augusto Antonio de Azeredo Reguera, reg. TC 20.266, no cargo 
de Agente de Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, 
nos termos da Lei 13.877/2004, a partir de 12.7.2022.

Port. 432/2022 – Promovendo o enquadramento de Carlos 
Alberto Martinelli, reg. TC 962, no cargo de Agente de Fiscali-
zação, nível 8, vencimento básico QTC-24, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 28.7.2022.

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 8962/2022 – DESPACHO: “À vista dos elementos que 

instruem o presente processo, especialmente da manifestação 
da Secretaria Geral, que acolho como razão de decidir, e con-
substanciado no Laudo Médico Pericial nº 11212195, datado de 
27/06/2022, da Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor 
– COGESS da Prefeitura do Município de São Paulo, expedido 
por junta médica designada e devidamente homologado (peça 
15), DEFIRO o pedido de isenção de recolhimento do Imposto 
de Renda na Fonte sobre os proventos do servidor aposentado 


